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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
FACULDADE DE DIREITO

COLEGIADO DE CIÊNCIAS DO ESTADO

ATA DE REUNIÃO DO COLEGIADO DE CIÊNCIAS DO ESTADO

ATA DA REUNIÃO DO COLEGIADO DE GRADUAÇÃO DE CIÊNCIAS DO ESTADO REALIZADA EM
13/01/2022. Aos treze dias do mês de janeiro ano de dois mil e vinte e dois, às dezesseis horas, devido à
suspensão temporária das a�vidades presenciais da Faculdade de Direito da UFMG por causa da
pandemia de COVID-19, o colegiado do curso de Ciências do Estado reuniu-se, por meio de
videoconferência no aplica�vo Google Meet, sob a Presidência do Coordenador, Professor Bruno
Wanderley Júnior. Es�veram presentes na videoconferência o subcoordenador professor Roberto Novaes,
a professora Daniela Mello Coelho Haikal, o professor José Luiz Horta e os discentes Lara Narde e Pedro
Henrique. O Coordenador iniciou a reunião com o aviso que teria o tempo médio de uma hora para
realização da reunião já que �nha uma consulta médica marcada. Após o aviso deu início a reunião. 1 –
Retorno presencial – O professor deu informe sobre a reunião realizada com o Colegiado de Graduação
em Direito, com Prof. Dr. Leonardo Augusto Marinho Marques, Coordenador da Comissão local de
enfrentamento da Pandemia e também estava presente na reunião o Diretor da Faculdade de Direito,
Prof. Dr. Hermes Vilchez Guerrero, para discu�r o planejamento do retorno presencial na faculdade de
Direito. Dessa reunião foi gerado o O�cio COLGRAD-DIR 001/2022 que foi lido na reunião e nesse consta
que considerando as especificidades do conjunto de edi�cios que cons�tui a Faculdade de Direito,
marcado, como se sabe, pela ver�calização, pela inexistência de salas de aula amplamente ven�ladas e
pelo imenso potencial de risco sanitário, seriam feitas sugestões e solicitações para um retorno presencial
com maior segurança. 1. Autorização para construção de modelos de oferta que permitam revezar os
alunos e alunas de uma mesma turma nas a�vidades presenciais, de modo a u�lizar as salas de aula com
no máximo metade dos matriculados a cada dia de a�vidade, complementando aquelas a�vidades com
outras construídas a par�r das inúmeras estratégias de ensino-aprendizagem que desenvolvemos mais
recentemente; 2. Autorização para u�lização de espaços do CAD-2 [Humanidades] para os primeiros e
segundos períodos dos cursos de Direito e Ciências do Estado, viabilizando, para as maiores turmas da
Faculdade de Direito, acolhida adequada em espaços mais apropriados (inclusive anfiteatros com
capacidade para receber com conforto sanitário a mais de sessenta estudantes); 3. Autorização para
u�lização dos sete espaços reprogramados da Faculdade de Direito para oferta de a�vidades didá�cas, de
modo a ampliar os espaços internos da própria Faculdade; 4. Autorização para programação de horários
de oferta que permita um escalonamento na ordem de chegada e u�lização dos elevadores do Ed. Valle
Ferreira, inclusive transferindo parte da oferta matu�na para o período vesper�no; 5.Autorização para
que as aulas do Curso de Direito Diurno possam ser programadas no período de 7:30 às 17 horas de
forma a distribuir o fluxo de alunos na unidade; 6.Aquisição, em caráter de urgência, de equipamento de
microfonia para u�lização pelos 120 (cento e vinte) professores e professoras da Faculdade, em paralelo à
revisão dos equipamentos de som disponíveis nas vinte salas e sete espaços reprogramados da Faculdade
de Direito. O professor José Luiz fez uma fala em que fez uma leitura do quadro geral da situação da
u�lização dos espaços da faculdade devido as suas par�cularidades e levantou alguns problemas e
algumas possibilidades como o uso do sexto, sé�mo e oitavo andar da faculdade visto que nesses andares
os alunos podem ter acesso por escadas, o não fornecimento de EPI’s pela UFMG e a necessidade de uma
grande disciplina dos alunos para chegarem no horário determinado fara conseguir fazer o uso do
elevador. O professor Bruno pediu para a discente Lara que conversasse com os alunos levantasse junto a
eles demandas e sugestões para o retorno presencial. 2-Mostra UFMG. O professor Bruno lamentou que
não poderia par�cipar da mostra e sugeriu a par�cipação do professor José Luiz ou do subcoordenador
Roberto. O professor Roberto se disponibilizou a par�cipar da mostra. 3-Aprovação da Ata 28/10 – A ata
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foi aprovada, com uma abstenção do professor José Luiz. O coordenador Bruno Wanderley teve que se
ausentar da reunião e pediu para que o subcoordenador Roberto Novaes finalizasse a reunião. O
professor Roberto junto e a discente Lara Narde estabeleceram o prazo de um mês para que a discente
entrasse em contato com os demais discentes e fizesse um levantamento das demandas e sugestões dos
alunos para esse retorno presencial 

 

Belo Horizonte, treze de janeiro de dois mil e vinte e dois.

Documento assinado eletronicamente por Lara Domingos Narde, Usuário Externo, em 31/03/2023,
às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique do Carmo Pires, Usuário Externo, em
03/04/2023, às 08:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Vasconcelos Novaes, Professor do Magistério
Superior, em 20/06/2023, às 19:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Campos Silva, Professora do Magistério Superior,
em 22/06/2023, às 18:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Wanderley Junior, Professor do Magistério
Superior, em 26/06/2023, às 15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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o código CRC 6A940C18.

Referência: Processo nº 23072.259810/2021-65 SEI nº 2196013

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

